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A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras da Fundação
Universidade Federal de Rondônia (PPGML/UNIR) torna pública a presente errata ao ATO Nº 2, DE 03
DE FEVEREIRO DE 2021 (0591778), que divulgou a relação das inscrições homologadas do processo
seletivo simplificado regido pelo Edital nº 001/2021/ML/UNIR - Aluno Especial (0591054).

1. Alteração.

Onde se lê:

NOME DO CANDIDATO
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

SOCIOLINGUÍSTICA FILOLOGIA POLÍTICA
DIVA DE SOUZA MEIRELES HOMOLOGADA HOMOLOGADA
JOSIELAINE MENDONÇA STAUDT HOMOLOGADA HOMOLOGADA

 

Leia-se:

NOME DO CANDIDATO
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO MOTIVO

SOCIOLINGUÍSTICA FILOLOGIA POLÍTICA  - 

DIVA DE SOUZA MEIRELES NÃO HOMOLOGADA NÃO HOMOLOGADA

Não atendimento ao item 2.3 do
Edital: “Na condição de Aluno
Especial, o estudante poderá
cursar até duas disciplinas em um
mesmo Programa”. A candidata já
cursou duas disciplinas no PPGML.

JOSIELAINE MENDONÇA
STAUDT

HOMOLOGADA NÃO HOMOLOGADA

Não atendimento ao item 2.3 do
edital: “Na condição de Aluno
Especial, o estudante poderá
cursar até duas disciplinas em um
mesmo Programa”. A candidata já
cursou uma disciplina no PPGML.

 

2. Supressão.

Suprime-se a seguinte premissa: "Considerando que todas as inscrições foram
homologadas;"
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3. Os demais dispositivos do documento ATO Nº 2, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2021 (0591778) permanecem inalterados.

 

Porto Velho - RO, assinado e datado digitalmente.

 

 

Marília Lima Pimentel Cotinguiba
Coordenadora do PPGML

Port. nº 671/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARILIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA,
Coordenador(a), em 04/02/2021, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0592671 e o código CRC DFD9D0CF.

Referência: Proces so nº 23118.001458/2021-05 SEI nº 0592671
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